
											
	 	

	

AVISO	DE	RESULTADO	DE	JULGAMENTO	DA	HABILITAÇÃO		

CONCORRÊNCIA	PÚBLICA	No	2018.009.028.001/CP	

	
A	Prefeitura	Municipal	de	Tutóia/MA,	através	da	Comissão	Permanente	de	Licitação,	designada	
pela	Portaria	Nº.	 0289/2018,	de	02	abril	 de	2018,	 em	 conformidade	 com	a	 Lei	 Federal	 n.º	
8.666/1993	 e	 disposições	 do	 Edital	 de	 Licitação,	 torna	 público	 aos	 interessados	 na	
CONCORRÊNCIA	PÚBLICA	No	2018.009.028.001/CP	cujo	objeto		é	a	CONTRATAÇÃO	DE	
EMPRESA	 DE	 ENGENHARIA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 CONSTRUÇÃO	 DE	
QUADRAS	 POLIESPORTIVAS	 PARA	 ATENDER	 AS	 NECESSIDADES	 DA	 SECRETARIA	 DE	
EDUCAÇÃO	 DO	 MUNICÍPIO	 DE	 TUTÓIA/MA	 que	 após	 criteriosa	 análise	 das	 referidas	
documentações,	 feita	 pela	Comissão	Permanente	de	 Licitação	na	documentação	de	habilitação	
das	empresas	CONSTRUTORA	TRIÂNGULO	LTDA	-	ME	e	CONSTRUTORA	DIPLOMATA	EIRELI	
–	 EPP,	 verificou-se	 o	 seguinte:	 a	 empresa	 CONSTRUTORA	 DIPLOMATA	 EIRELI	 -	 EPP	
apresentou	sua	documentação	em	estrita	observância	aos	requisitos	do	edital,	razão	pela	qual	a	
mesma	 foi	 considerada	 HABILITADA	 para	 prosseguir	 nos	 demais	 feitos	 do	 certame.	 Foram	
detectadas	 infringências	 ao	 edital	 quanto	 à	 habilitação	 apresentada	 pela	 CONSTRUTORA	
TRIÂNGULO	 LTDA	 –	 ME.	 A	 Comissão	 decidiu	 por	 INABILITAR	 a	 empresa	 CONSTRUTORA	
TRIÂNGULO	LTDA	–	ME.	Os	interessados,	querendo,	terão	vistas	dos	autos.		

Tutoia-	MA,	12	de	novembro		de	2.018.	

	

Daniela	Rocha	de	Aquino	
Presidente	da	CPL	

	
	

Maria	Doriane	de	Lima	Brasil	
Membro	

	
	

Nilton	Rebelo	Oliveira	
Membro	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

ESTADO	DO	MARANHÃO	
Prefeitura	Municipal	de	Tutóia/MA	

COMISSÃO	PERMANENTE	DE	LICITAÇÃO/PP	
CNPJ:	06.218.572/0001-28	

Rua	Senador	Leite,	s/n,	Bairro:	Centro	Tutóia/MA	
CEP:	65.580	–000	


